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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO /2017 

 

 Ementa: Concede Medalha de Honra 

ao Mérito e dá outras providências. 

                          

                         Art. 1° - Fica concedida a medalha de Honra ao Mérito Armando da Fonte, 

prevista no Art. 2°, alínea “l”, do Decreto Legislativo n° 137 / 97, ao Pernambucano, Ivan José 

de Carvalho Galvão, tendo em vista a relevante contribuição ao Município de Caruaru, com o 

trabalho econômico e social 

                          Art. 2° -  À Presidência desta Casa Legislativa caberá, em acordo com o 

homenageado e o autor da propositura marcar a data, horário e local para entrega da honraria 

prevista no artigo anterior, em Sessão Solene e festiva.  

                            Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua promulgação.  
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JUSTIFICATIVA: 

 

                                      IVAN DE CARVALHO GALVÃO, Caruaruense, três filhos, três netos, setenta 

anos, Empresário do Ramo de Livraria, formado em Direito e pós-graduado. Iniciou seu trabalhando na 

Livraria Estudantil, empresa fundada pelo seu pai, desde julho de 1961. Mais tarde assumiu a 

administração da Gráfica, implantando o novo sistema de off-set (novidade da época) em Caruaru. 

Passou a administrar as lojas do grupo, a partir de 1986. Exigente quanto à qualidade, defensor 

intransigente da preservação do patrimônio construído pelo seu pai, especialmente o nome Livraria 

Estudantil, neste mês de agosto completando 75 anos de fundação. Foi o único dos filhos do Dr. Galvão 

que se integrou verdadeiramente aos desejos comerciais do seu genitor. 

                                         Entidades ou associações das quais faz parte ou participou: Grêmios literários 

do colégio, UESC – União dos Estudantes de Caruaru, Lions Clube, Loja Maçônica Dever e Humanidade, 

CDL e foi co-fundador do Sindloja, do Instituto Histórico de Caruaru e da Academia Caruaruense de 

Música Paulo Miranda.  

                                         Foi o mentor da Lei que designa o dia 26 de agosto (mesmo dia da fundação 

da empresa) como o “dia consagrado ao escritor Caruaruense”. Ele continua dedicando a sua vida para 

a causa nobre de construir uma cidade com mais oportunidades e direito para todos. 
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